
REDAÇÃO FINAL
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 474-A DE 2009

PROJETO DE LEI DE CONVERSÃO Nº 3 DE 2010

Dispõe sobre o salário mínimo a partir
de 1º de janeiro de 2010, estabelece
diretrizes para a política de valori-
zação do salário mínimo entre 2012 e
2023 e revoga a Lei nº 11.944, de 28
de maio de 2009.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Ficam estabelecidas as diretrizes para a po -

lítica de valorização do salário mínimo entre 2010 e 2023,

obedecendo-se às seguintes regras:

I – em 2010, a partir do dia 1º de janeiro, o salár io

mínimo será de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais);

II – até 31 de março de 2011, o Poder Executivo enc a-

minhará ao Congresso Nacional projeto de lei dispon do sobre a

política de valorização do salário mínimo para o pe ríodo de

2012 e 2023, inclusive; e

III – o projeto de lei de que trata o inciso II pre -

verá a revisão das regras de aumento real do salári o mínimo a

serem adotadas para os períodos de 2012 a 2015, 201 6 a 2019 e

2020 a 2023.

Parágrafo único. Em virtude do disposto no inciso I ,

o valor diário do salário mínimo corresponderá a R$  17,00 (de-

zessete reais) e o valor horário, a R$ 2,32 (dois r eais e

trinta e dois centavos).

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publ i-

cação.
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Art. 3º Fica revogada, a partir de 1º de janeiro de

2010, a Lei nº 11.944, de 28 de maio de 2009.

Sala das Sessões, em 5 de maio de 2010.
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